LEI Nº 2.603, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre instalação de dispositivo para emissão de sinal sonoro na sinalização semafórica no Município e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a instalar dispositivo para emissão de sinal sonoro, suave e intermitente, nos locais onde houver sinalização semafórica no Município,  de controle de passagem de pedestres.

Art. 2º. O dispositivo a que se refere o artigo anterior, atendidas as normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro, destinar-se-à  a proteção e segurança no trânsito, dos cidadãos portadores de deficiência visual.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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